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PREGÃO ELETRÔNICO 
009/2025 
 
CONTRATANTE (UASG) 
Prefeitura Municipal de Iguaraçu – 932895 
 
OBJETO 
Registro de Preços para futuras aquisições de pneus novos para substituição nos diversos 
veículos e máquinas pertencentes a frota municipal, pelo período de 12(doze) meses, 
conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 629.109,73 (seiscentos e vinte e nove mil cento e nove reais e setenta e três centavos) 
 
DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 16/06/2025 às 09h00min (horário de Brasília) 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
Portal ComprasGov - https://www.gov.br/compras/pt-br 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.°009/2025 

 
Processo Administrativo nº 075/2025 
Registro de Preços nº 004/2025 

TIPO: Menor Preço por item 
 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, os termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições nas demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie.  
 
Em razão do previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu art. 47, que trata do tratamento 
diferenciado para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, esse procedimento deverá ser 
realizado exclusivamente para essas empresas, conforme também prevê o art. 48 da mesma Lei. 
 

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública:  
I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

 
Informamos que aplicaremos neste edital a Lei Complementar nº 147/2014, que criou o tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às MEI’s, ME's ou EPP's, aplicando-se os benefícios 
preferencialmente em âmbito regional para a promoção do desenvolvimento econômico e social 
regional conforme previsão legal do Artigo 47, com a devida comprovação de no mínimo 03 (três) 
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
sediados regional em fase interna do edital. Sendo assim edital em epígrafe será EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.  
  

I - DO OBJETO, DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições de pneus novos 
para substituição nos diversos veículos e máquinas pertencentes a frota municipal, pelo período de 
12(doze) meses. 
 
1.2 – Define-se como valor máximo do presente certame: R$ 629.109,73 (seiscentos e vinte e nove mil 
cento e nove reais e setenta e três centavos). 
1.3 – A despesa para a realização do presente Certame, onerará os recursos orçamentários e 
financeiros da(s) funcional(ais) programática(s) constantes da legislação vigente ao exercício 
financeiro de 2025/2025, conforme demonstrado nos autos do presente certame. 
 
1.4. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
 
1.4.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 04 de junho de 2025  
1.4.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09h00min horas do dia 16 de junho de 2025. 
1.4.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 16 de junho de 2025. 
1.4.4. PRAZO FINAL PARA ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Dia 11 de junho de 2025, até às 23h59min. 
1.4.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
1.4.6. LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br Acesso Identificado”. 
1.4.7. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, por ITEM. 
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1.4.8. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
1.4.8.1. Endereço: Rua Otávio Pedro da Silva, nº 294, Centro – Telefone: (44) 3248-1222. 
1.4.8.2. Pregoeiro: Adriana Alves Sérgio Driussi 
1.4.8.3. E-mail: licitacao@iguaracu.pr.gov.br.  
 
1.5. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Portal ComprasGov. 
1.5.1. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO DE IGUARAÇU/PR denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
constante da página eletrônica do Portal ComprasGov https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

II. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico do Portal ComprasGov, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/compras/pt-br 
2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 
objeto da presente licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras).  

2.2.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
2.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implicará 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
2.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
2.10. Não poderão disputar esta licitação: 
2.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.10.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.10.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.10.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
2.10.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
2.10.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.10.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.10.8. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.10.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.11. O impedimento de que trata o item 2.10.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.10.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
3.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
3.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.5. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 
3.5.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.5.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 
no intervalo de que trata o subitem acima. 
3.6. O valor final mínimo final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.6.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
3.6.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 
3.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
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licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
4.2. Os Licitantes deverão anexar em campo próprio da plataforma, sua proposta devidamente 
preenchida com informação sobre os itens cotados, registros em órgão competente, quando a 
legislação assim o exigir, marca do produto cotado (quando for marca própria, no local marca deverá 
estar escrito como própria), preço, marca ou fabricante, condições de pagamento, validade da 
proposta e prazo de entrega por meio do sistema, vedada a identificação do licitante, sob pena de 
desclassificação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.10. 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
4.12. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
4.13. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.13.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
4.13.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
4.13.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
4.16. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
4.17. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.18. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
4.19. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e Registrado 
pelo sistema. 
4.20. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
4.20.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
4.20.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
4.20.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
4.20.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinicio da disputa aberta. 
4.20.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
4.20.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
4.20.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
4.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
4.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
4.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
4.24. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus 
anexos; 
4.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.538, de 2015. 
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4.26.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
4.26.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
4.26.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
4.26.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
4.26.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
4.26.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
4.26.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
4.26.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
4.26.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
4.26.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
4.26.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 
4.26.6.2. empresas brasileiras; 
4.26.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
4.26.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
4.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
4.27.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
4.27.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
4.27.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
4.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
4.29. Não serão admitidas propostas: 
4.29.1. Acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados no Termo de Referência (Anexo I) 
deste Edital; 
4.29.2. Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos 
pelo disposto no item anterior, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária 
completa. 
4.29.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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5. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
a) Cadastros de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de onde tiver sede 
o particular, e cadastro de fornecedores sancionados deste Município; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 
5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
5.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
5.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 2.9.1 e 3.6 deste edital. 
5.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.7.1. contiver vícios insanáveis; 
5.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
5.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
5.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 
5.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
5.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
5.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir se-á com a 
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
conforme ANEXO I do edital. 
6.2. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou publicação em 
órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério 
do (a) Pregoeiro (a) solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de 
fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam 
condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 
6.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
6.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
6.6. Os documentos solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão considerados 
válidos por no máximo 180 (cento e oitenta) dias, após a sua data de emissão, com exceção do cartão 
do CNPJ. 
6.7. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. 
Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
6.8. Somente a empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06 
alterada pela Lei 147/2014). 
6.9. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas participantes, será 
assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da Administração, prorrogáveis por 
igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, 
§1º, da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014. 
6.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal nº 14.133/21. 
6.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.12.1. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
6.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
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6.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
6.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
 
7. DOS RECURSOS 
 
7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
7.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão Recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 
https://www.iguaracu.pr.gov.br/.  
 
 
8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da 
mesma Lei, bem como nos Decretos nº 1610/23 e 1611/23 do Município de Iguaraçu/PR. 
8.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 
administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 
8.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave; 
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério 
da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
8.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato/ata; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
8.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 
a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 
b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 
8.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 
que: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 
b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances: 
8.2.3.2. A sanção prevista no item 9.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Iguaraçu/PR 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
8.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor do contrato licitado. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
8.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
8.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
8.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.10. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará multa à 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir:  
EM = I x N x VP, onde: 
I = (TX/100) / 365; 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
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9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em 
campo próprio na plataforma do Portal ComprasGov https://www.gov.br/compras/pt-br. 
9.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, 
indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, 
telefone e endereço eletrônico para contato. 
9.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
9.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
9.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório e 
convocará o representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, sob 
pena de decair do direito de ter seu produto registrado, nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21 
e sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 
10.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que haja 
solicitação expressa do detentor, e motivo justificado. 
10.3. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o compromisso de atender 
durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços os pedidos realizados pela Administração, 
quando então será celebrado o respectivo contrato ou instrumento equivalente, estabelecendo 
quantidades, prazos de entrega e demais características dos produtos e/ou dos serviços a serem 
prestados. 
10.3.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 
10.4. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 
10.5. A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
10.7. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, que se estenderá 
pelo período de 12 (doze) meses; poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 
10.8. Para efeitos de garantia dos produtos e ou serviços, o prazo de vigência dos contratos se dará até 
o término da garantia ofertada pela CONTRATADA, ou conforme descrita no produto; e de 
conformidade como descrito na Proposta de Preços da CONTRATADA. 
10.9. A Ata de Registro de Preços será tramitada pelo Setor de Contratos e com o Gestor do Contrato, 
localizado no paço municipal devendo todos os assuntos pertinentes ser tratados diretamente no setor 
demandante. 
 
11. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADO 
11.1. O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico financeiro para 
mais ou para menos. 
11.1.1. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Administração adotará 
as seguintes providências: 
11.1.1.1. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua adequação 
aos praticados pelo mercado; 
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11.1.1.2. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a 
negociação, respeitados os contratos já firmados; 
11.1.1.3. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
11.1.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o requerimento/proposta, 
devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-financeiro para mais, deverá partir do 
fornecedor; que deverá ser feito acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição 
e/ou outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos 
à época da elaboração da proposta ou no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do 
momento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos. 
11.1.2.1. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, sendo facultada 
a aceitação ou não do pedido de revisão e posteriormente encaminhado ao setor do contrato. 
 
12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
12.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato. 
 
13 – DO PRAZO DE VALIDADE E DO PAGAMENTO  
 
13.1 - Os materiais devem estar em sua embalagem original, com identificação completa em língua 
portuguesa, data de fabricação e de validade, lote. 
13.2 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
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imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
13.3. – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverão obedecer, respectivamente, às 
normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes 
no Termo de Referência. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico https://www.iguaracu.pr.gov.br/ e na 
Plataforma ComprasGov, através do endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 
14.11. Os Trabalhos serão conduzidos por Servidor do Município de Iguaraçu – Estado do Paraná, 
denominado Agente de Contratação (conforme portaria nº 040/2025), mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para a Plataforma ComprasGov, através do endereço 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br). 
14.12. Mais informações referentes este Pregão Eletrônico poderá ser solicitado por e-mail: 
licitacao@iguaracu.pr.gov.br  ou pelo telefone (44) 3248-1222. 
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
14.13.2. ANEXO II - Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar 
14.13.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 
14.13.4. ENEXO IV – Modelo de Proposta de Preços  
14.13.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato/Ata 
 

Iguaraçu/PR, 02 de junho de 2025. 
 

Cláudio Aparecido Bernin 
Prefeito Municipal 

 
 

Adriana Alves Sérgio Driussi 
Pregoeira 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.1.1. Comprovação da existência, quadro societário e qualificação da pessoa jurídica por meio de: 
1.1.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
1.1.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado, chancelado pela junta Comercial ou 
Cartório de Títulos e Documentos, conforme o caso em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
1.1.2.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
1.1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade destas assim o exigir. 
1.1.2.5. RG e/ou CPF dos Sócios.  
 
1.2. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 
1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
1.2.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 
da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive com as contribuições 
sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991; 
1.2.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
1.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedido pelo 
Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal;  
1.2.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – 
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça do Trabalho 
(Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho). 
1.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CICAD) ou Municipal (ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO) se houver, dentro de seu prazo de validade, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
1.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica a 
menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista no preâmbulo deste Edital. 
1.3.2. Certidão Negativa de Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 
jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista no preâmbulo 
deste Edital. 
1.3.2.1. A sociedade empresária em recuperação judicial poderá participar da licitação, desde que 
demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, pois a apresentação de Certidão 
Positiva de Recuperação não implica a imediata inabilitação, cabendo ao Pregoeiro diligenciar, a fim 
de avaliar a real situação de capacidade econômico-financeira da empresa licitante. 
OBS: As certidões mencionadas nos itens 1.3.1 e 1.3.2 poderão ser apresentadas de forma conjunta, em 
uma única certidão, desde que a mesma declare claramente o solicitado (ação falimentar e 
recuperação judicial). 
 
1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
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1.4.1. Comprovação de capacidade técnica: Atestado de capacidade técnica mínimo 1(um), 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante forneceu ou 
está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento com o objeto da presente licitação, dentro do 
período de 12 (doze) meses. O Atestado deve ser emitido em papel timbrado do órgão/empresa de 
origem, com assinatura e identificação do responsável pelas informações atestadas. 

1.4.2. Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, por meio de 
“Certidão de Regularidade no Cadastro Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras”, expedida 
pelo IBAMA, em vigor, em atenção a Lei Federal nº 6.938/81 e Instituições Normativas nº 06/2013 do 
IBAMA; emitido em nome do FABRICANTE OU IMPORTADOR DOS PNEUS, cadastro de fabricação de 
pneus e similares (câmaras de ar e protetores); de acordo com a Resolução do CONAMA no 416/2009, 
bem como, Instrução Normativa IN nº 01/2010 do IBAMA – Ministério do Meio Ambiente. 

1.4.3. Certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, do fabricante 
do produto. (Obrigatória aqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para automóveis 
de passageiros e veículos comerciais); 

  A documentação relativa acima não se aplica a pneus fora de estrada, câmaras de ar e 
protetores de câmaras de ar. A homologação INMETRO ocorre privativamente sobre 
pneumáticos destinados a motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros, 
inclusive os de uso misto e rebocados, veículos comerciais, comerciais leves e rebocados. 

 
1.5. OUTRAS DOCUMENTAÇÕES 
 
1.5.1. Declaração Unificada. 
1.5.2. Certidão simplificada da Junta Comercial. 
 
 
 

"Os documentos, declarações e anexos, solicitados no Anexo I do referido Edital, deverão ser 
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, na aba "DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES", contados a partir da solicitação da Pregoeira, O NÃO ENVIO IMPLICARÁ NA 

DESCLASSIFICAÇÃO". (Art. 36, §5° da Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023). 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.3. Registro de Preços para futuras aquisições de pneus novos para substituição nos diversos 
veículos e máquinas pertencentes a frota municipal, pelo período de 12(doze) meses.  
 

ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO MÉDIA V. TOTAL 

1 UNID 80 PNEU 215/75 R17,5- LISO 
R$ 

732,81 
R$ 58.624,80 

2 UNID 48 PNEU 215/75 R17,5- MISTO 
R$ 

853,74 
R$ 40.979,52 

3 UNID 31 
PNEU CANAVIEIRO 295/80 
R22,5 MISTO RADIAL 16/18 

LONAS 

R$ 
2.493,55 

R$ 77.300,05 

4 UNID 20 
PNEU MISTO 295/80 R22,5 

RADIAL 16/18 LONAS 
R$ 

2.076,60 
R$ 41.532,00 

5 UNID 30 
PNEU LISO 295/80 R22,5 

RADIAL 16/18 LONAS 
R$ 

2.052,16 
R$ 61.564,80 

6 UNID 40 PNEU 225/75 R16 
R$ 

1.054,27 
R$ 42.170,80 

7 UNID 30 PNEU 185/65 R15 
R$ 

495,59 
R$ 14.867,70 

8 UNID 12 PNEU 185/60 R14 
R$ 

402,05 
R$ 4.824,60 

9 UNID 12 PNEU 205/75 R16 
R$ 

731,43 
R$ 8.777,16 

10 UNID 8 PNEU 185/65 R14 
R$ 

417,31 
R$ 3.338,48 

11 UNID 12 PNEU 205/55 R16 
R$ 

552,74 
R$ 6.632,88 

12 UNID 16 PNEU 175/70 R13 
R$ 

350,31 
R$ 5.604,96 

13 UNID 24 PNEU 12 R16,5 12 LONAS 
R$ 

1.507,88 
R$ 36.189,12 

14 UNID 12 PNEU 1400 R24 16 LONAS 
R$ 

6.186,53 
R$ 74.238,36 

15 UNID 32 PNEU 195/65 R15 
R$ 

560,85 
R$ 17.947,20 

16 UNID 2 PNEU 18.4 R30 12 LONAS 
R$ 

6.014,75 
R$ 12.029,50 

17 UNID 2 PNEU 12.4 R24 12 LONAS 
R$ 

2.853,59 
R$ 5.707,18 
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18 UNID 8 PNEU 195/55 R16 
R$ 

602,06 
R$ 4.816,48 

19 UNID 6 
PNEU 12,5/80 R18 12 

LONAS 
R$ 

2.544,72 
R$ 15.268,32 

20 UNID 8 PNEU 17,5 R25 16 LONAS 
R$ 

7.292,47 
R$ 58.339,76 

21 UNID 30 CAMARA DE AR 1400 R24 
R$ 

428,51 
R$ 12.855,30 

22 UNID 4 CAMARA DE AR 18.4 R30 
R$ 

467,23 
R$ 1.868,92 

23 UNID 12 
CAMARA DE AR 12,5/80 

R18 
R$ 

197,00 
R$ 2.364,00 

24 UNID 
12 

CAMARA DE AR 19,5 - 
R24 

R$ 
457,28 

R$ 5.487,36 

25 UNID 
12 

CAMARA DE AR 17,5 -R 
25 

R$ 
439,72 

R$ 5.276,64 

26 UNID 12 
CAMARA DE AR 23,1 - 

R26 
R$ 

619,28 
R$ 7.431,36 

27 UNID 
24 

PROTETOR DE CAMARA 
1400 R24 

R$ 
128,02 

R$ 3.072,48 

  
 

 
 

R$ 
629.109,73 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente aquisição objetiva a manutenção dos veículos da frota municipal; 
2.2. Este Termo de Referência visa estabelecer as condições para fornecimento por um período de 365 
dias. 
2.3. Assim sendo, a falta dos itens para o adequado funcionamento dos veículos interfere diretamente 
no seu funcionamento, acarretando maiores problemas e assim maiores custos em suas manutenções. 
2.4. Os bens serão utilizados nos diversos veículos que necessitarem de substituição, independente de 
qual secretaria ele estiver lotado. 
2.5. Essas necessidades devem ser supridas para que os veículos possam funcionar de maneira que não 
prejudiquem seus usuários, já que a utilização de pneus em mal estado de conservação poderá 
ocasionar acidentes com maior facilidade. 
2.6. Ressalto ainda que a lista acima indicada serve apenas como uma estimativa da quantidade dos 
itens que podem vir a serem solicitados, por esse motivo solicitamos que seja feito com a modalidade 
de Registro de Preços. 
2.7. Com a aquisição a administração espera, preparar os veículos de forma a não deixá-los vir a 
danificar por falta de manutenção. 
2.8. Diante do exposto se faz necessário que a Administração contrate com a empresa que atenda a 
especificidade do produto pedido, para o bom funcionamento desta municipalidade. 
 
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO INCLUINDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS 

3.1. Requisitos dos Produtos (Bens) 

 Especificações detalhadas dos pneus: 
 Medidas (aro, largura, perfil) 
 Tipo (radial, diagonal) 
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 Índice de carga e velocidade 
 Aplicação (carros leves, caminhões, ônibus, máquinas pesadas) 
 Padrão de desempenho (quilometragem, aderência, ruído etc.) 
 Homologação e certificações: 
 Certificação do INMETRO 
 Conformidade com as normas técnicas da ABNT 
 Garantia mínima do fabricante 
 Qualidade e procedência: 
 Produto novo (sem uso ou recondicionamento) 
 Marca reconhecida 
 Lote com número de série legível 

3.2. Condições de Entrega 

 A entrega deverá ser realizada de forma parcelada ou conforme demanda, para evitar 
estoques excessivos e desperdícios. 

 O prazo de entrega, após solicitação, não deverá ultrapassar 10 dias úteis. 
 Os produtos devem ser entregues na Garagem Municipal, sem custo adicional de frete. 
 Os produtos deverão vir devidamente identificados, com nota fiscal discriminando o produto. 
 Caso sejam detectados produtos com defeito, a empresa deverá providenciar substituição 

imediata sem custos adicionais.  

3.3. Responsabilidades da Empresa Fornecedora 

 Fornecimento conforme especificações técnicas 
Entregar pneus que estejam de acordo com os padrões técnicos exigidos pelo cliente ou pela 
legislação (ex: carga, tipo de solo, condições climáticas). 

 Garantia de qualidade e procedência 
Garantir que os pneus são novos, originais e com certificação dos órgãos competentes (ex: 
Inmetro no Brasil). 

 Assistência técnica 
Oferecer suporte técnico em caso de defeitos de fabricação, montagem ou desempenho 
inadequado. 

 Substituição em caso de defeitos 
Realizar a troca do produto dentro do prazo de garantia, caso apresente defeito de 
fabricação. 

 Transparência nas informações do produto 
Informar claramente as características, limitações e condições de uso dos pneus fornecidos. 

3.4. Sustentabilidade e Impactos Ambientais 

 Coleta e descarte adequado 
Em alguns casos, a empresa fornecedora pode ser responsável por recolher pneus inservíveis e 
destiná-los corretamente, conforme exigência de órgãos ambientais (como o IBAMA, no Brasil). 

 Conformidade com legislações ambientais 
Estar em dia com normas que regulam o ciclo de vida dos pneus e sua logística reversa. 

3.3. Requisitos da Empresa Fornecedora 

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 
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 Comprovação de capacidade técnica: Atestado de capacidade técnica mínimo 1(um), 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante 
forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento com o objeto da presente 
licitação, dentro do período de 12 (doze) meses. O Atestado deve ser emitido em papel 
timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável pelas 
informações atestadas. 

 Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, por meio de 
“Certidão de Regularidade no Cadastro Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras”, 
expedida pelo IBAMA, em vigor, em atenção a Lei Federal nº 6.938/81 e Instituições Normativas 
nº 06/2013 do IBAMA; emitido em nome do FABRICANTE OU IMPORTADOR DOS PNEUS, cadastro 
de fabricação de pneus e similares (câmaras de ar e protetores); de acordo com a Resolução 
do CONAMA no 416/2009, bem como, Instrução Normativa IN nº 01/2010 do IBAMA – Ministério 
do Meio Ambiente. 

 Certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, do 
fabricante do produto. (Obrigatória aqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, 
para automóveis de passageiros e veículos comerciais); 

  A documentação relativa acima não se aplica a pneus fora de estrada, câmaras de ar e 
protetores de câmaras de ar. A homologação INMETRO ocorre privativamente sobre 
pneumáticos destinados a motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros, 
inclusive os de uso misto e rebocados, veículos comerciais, comerciais leves e rebocados. 

 

3.6. Regularidade fiscal: Apresentação da documentação comprobatória da regularidade fiscal e 
trabalhista da empresa, incluindo:  

o Certidão Negativa de Débitos (CND) junto à Receita Federal e à Fazenda 
Estadual/Municipal. 

o Certidão de Regularidade do FGTS. 
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
o Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CICAD) ou Municipal (ALVARÁ 

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO) se houver, dentro de seu prazo de validade, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

 Garantia dos produtos: Garantia mínima exigida 05 anos contra defeito de fabricação. 
 Compromisso com prazos: A empresa deverá se comprometer a cumprir os prazos de entrega 

estabelecidos sob pena de sanções previstas no contrato. 

3.18. A Contratada deverá estar regularizada quanto á emissão de nota fiscal de acordo com a 
legislação estadual. 

 
3.19.  Os fornecedores devem ser capazes de fornecer o produto ora descrito, conforme detalhado 

neste termo de referência, dentro dos padrões de qualidade estipulados pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e outras autoridades competentes.  

3.20. O fornecedor poderá fornecer amostras dos produtos para a inspeção antes do início do 
contrato, se assim for solicitado. 

3.21. Todas as medidas sustentáveis devem estar alinhadas com os objetivos de desenvolvimento 
sustentável (ODS) estipulados pela Organização das Nações Unidas (ONU) e com a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) estabelecida pela Lei n° 12.305/2010. 

3.22. A contratação deve considerar critérios e práticas sustentáveis, como a utilização de materiais 
recicláveis, biodegradáveis ou de menor impacto ambiental, a redução do consumo de energia 
nos processos e serviços, a adoção de tecnologias limpas e a implementação de sistemas de 
gestão ambiental pelos fornecedores e prestadores de serviços. 
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3.23. A contratação deve atender aos requisitos legais e regulatórios aplicáveis como a Lei 14.133/21, 
e outras legislações e regulamentações aplicáveis ao objeto da contratação. 

 
4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.11. As entregas deverão ser realizadas em horários de funcionamento, A administração se reserva 
o direito de solicitar alterações nos horários de entrega conforme a necessidade. 

7.12. Os pagamentos serão realizados após o recebimento dos itens, mediante atesto da Nota 
Fiscal, pela secretaria demandante, em até 30 (trinta) dias após a apresentação dos 
documentos comprobatórios de acordo com a legislação aplicável. 

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.2. As formas e critérios de seleção do fornecedor, será aquele que apresentar MENOR PREÇO POR 

ITEM obedecidas as exigências de suas habilitações e dos fornecimentos dos materiais 
conforme solicitado e descrito neste Termo de Referência. 

 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.2. O gestor do contrato será o Secretário da pasta ou seu substituto em caso de sua ausência, e 
ficará a cargo da fiscalização do Contrato o servidor, indicado pela Secretaria demandante. 

9.3. O Fiscal será responsável pela supervisão das atividades de recebimento, garantindo que os 
materiais entregues estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no contrato, 
além do acompanhamento financeiro e administrativo, garantindo o cumprimento dos prazos 
e condições estabelecidos para pagamentos e execução do contrato. 

9.4. O fiscal da entrega, será o servidor responsável indicado pelo secretário da pasta que irá 
receber os produtos. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES  

10.2. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, 95°), 

10.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §19). 

10.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, $2°) 

10.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, 
art. 119). 
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10.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 
n°14.133/2021, art. 120). 

10.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 14.133/21, art. 121, caput). 

10.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 

10.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°). 

10.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 

10.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal para pagamento. 

10.12. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
 

11.  DO RECEBIMENTO 
11.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento do objeto na sede da contratante pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 

11.3. A contratante realizará inspeção minuciosa, por meio do Setor requerente, com a finalidade 
de verificar se os objetos condizem com o solicitado. O Contratado fica obrigado a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos. 

11.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
12. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

12.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
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12.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

12.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

12.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
testados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

12.10. Para fins de assinatura do contrato, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação: 

k) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

l) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ): 
m) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU), por ela administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

n) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviços (FGTS); 
o) Prova de Regularidade com a Corregedoria-Geral da Justiça e Trabalho (CNDT). 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA(MODELO) 

 
 
Ao MUNICÍPIO DE IGUARAÇU – PR  
 
 
Referência: Edital Pregão Eletrônico nº 000/2025  
 
 

A Empresa ______________________________________--, devidamente inscrita no CNPJ nº , com 
endereço na Rua , nº , CEP: na cidade de _________________ Estado do telefone (   ) - por intermédio de 
seu representante legal, o (a) Sr (a) , inscrito (a) no CPF nº e RG nº , DECLARA expressamente:  

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo;  

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;  

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

f) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras;  

h) que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial 
que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela 
destinação final, ambientalmente adequada.  

 
Local e data.  
 
(Assinatura, RG e CPF do declarante)  
 
Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS  

 
 

 Ilmo. Senhor, 
Pregoeiro Oficial/equipe de apoio 
Governo Municipal de IGUARAÇU/PR 
 
Ref: Pregão Eletrônico n.º 000/2025 
Senhor Pregoeiro/equipe de apoio, 
 
A empresa      , inscrita no CNPJ/MF sob o n°      , inscrição estadual n°      , estabelecida à Av./Rua 
     , n°      , bairro      , na cidade de      , telefone      , fax      , vem pela presente apresentar 
sua proposta de preços, de acordo com as exigências contidas no certame licitatório epigrafado: 

Item Unidade 
Descrição Marca/fabricant

e 
Qtde. 

V.Unit 
V.Total 

       
 
1 - Os preços/percentuais ofertados são para pagamento em até 30 dias após a emissão da nota fiscal 
e do recebimento definitivo dos produtos pelas unidades requisitantes. Nos preços estão inclusas todas 
as despesas com o fornecimento/serviços, inclusive tributos, encargos e todas as demais despesas e/ou 
descontos que porventura possam recair sobre o fornecimento. 
2 - Declaramos que temos amplo conhecimento dos eventuais locais de entrega dos produtos, assim 
como concordamos com a sua alteração, exclusão ou inclusão de outro local dentro do perímetro 
desta municipalidade, consoante fixado na Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente. 
3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega dos 
envelopes “PROPOSTA”. 
4 - Garantimos que os produtos e serviços serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, 
caso não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos. 
5 - Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, 
estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, 
frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 
6 - Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7 –Prazo máximo de entrega: 10 (dez) dias úteis, após a emissão da ordem de fornecimento. 

 Garantimos que realizaremos a entrega parcelada ou conforme demanda da administração. 
 Os produtos serão entregues na Garagem Municipal, sem custo adicional de frete. 
 Caso sejam detectados produtos com defeito, providenciaremos substituição imediata sem 

custos adicionais. 
 Garantia mínima exigida 05 anos contra defeito de fabricação 

 
8 - Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos: 
Banco:________________ 
Agencia:_______________ 
Conta Corrente:__________ 
Razão Social da Empresa Licitante: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone/fax 
 

local/data................................................ 
(assinatura do responsável pela empresa) 

Nome/Cargo 
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO Nº 000/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2025 
VALIDADE: 1(UM) ANO 

 
 

O MUNICÍPIO DE IGUARAÇU, PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na cidade 
de Iguaraçu, Paraná, sito à rua Otávio Pedro da Silva, 294 – centro, CNPJ nº 75.772.525/0001/44, neste 
ato, representado pelo Senhor Prefeito Municipal Claudio Aparecido Bernin, brasileiro, doravante 
denominado CONTRATANTE; e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, bem como as exigências 
deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve 
registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico nº 
000/2025, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto 

1.1. O Objeto do Processo Licitatório, que deu origem a presente Ata é o Registro de Preços para futuras 
aquisições de pneus novos para substituição nos diversos veículos e máquinas pertencentes a frota 
municipal, pelo período de 12(doze) meses, conforme descrito no Anexo II do Edital – Termo de 
Referência, do Pregão Eletrônico nº 000/2025, que juntamente com a proposta da DETENTORA, para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a  integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição. 
1.2. A empresa ______ , com sede na cidade de , sito à _____ , inscrita no CNPJ/MF sob nº _____- , 
representada por seu proprietário, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura 
Municipal de Iguaraçu (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens conforme 
ata de homologação. 
1.3. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características contidas no 
Pregão Eletrônico nº 000/2025, com a proposta da DETENTORA, com a Lei Federal nº 14.133/2021 e com 
as cláusulas desta Ata de Registro de Preços, bem como as demais leis pertinentes. 
1.4. Após assinar a Ata de Registro de Preços, a licitante detentora deverá manter sua condição de 
habilitação e propostas durante o período de vigência da mesma. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação Orçamentária 
em anexo ao processo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se estenderá 
até / /  (12 meses), podendo ser prorrogada, por igual período, na forma do artigo 84 da Lei Federal nº 
14.133/21.  
3.2. Para efeitos de garantia dos produtos, o prazo de vigência dos contratos se dará até o término da 
garantia ofertada pela CONTRATADA, conforme descrito na Proposta de Preços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO  
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5.1. O preço para o fornecimento do produto é o constante da ata de homologação, entendido como 
justo e suficiente para a total execução do objeto.  
5.2. No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
5.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços.  
5.4. Os materiais devem estar em sua embalagem original, com identificação completa em língua 
portuguesa, data de fabricação e de validade, lote. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.  
6.2. O preço registrado poderá, justificadamente ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para 
mais ou para menos, observados os requisitos constantes no item 12 do Pregão Eletrônico nº 000/2025. 
6.3. A revisão de preços registrados deverá ser solicitada ao Gestor do Contrato e/ou Fiscal do Contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS  
7.1. O fornecimento do (s) produto (s) registrado nesta Ata se darão através de Ordem de Compra/Nota 
de Empenho, sob responsabilidade da unidade de compras pertinente.  
7.2. Cada termo contratual oriundo desta Ata deverá conter, no mínimo: a) Número do Pregão; b) 
Quantidade do produto; c) Descrição do produto requisitado; d) Local de entrega; e) do recebimento; 
f) dotação orçamentária onerada; g) valor; h) condições de pagamento; i) penalidades; j) garantia 
contratual, se for o caso.  
7.3. Prazo máximo de entrega: 10 (dez) dias úteis, após a emissão da ordem de fornecimento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 8.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da 
mesma Lei. 
 8.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 
administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa.  
8.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: a) descumprimento, de pequena 
relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais 
grave; b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 
a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.  
8.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que: a) dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; c) deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; f) ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.  
8.2.3. Considera-se inexecução total do contrato a) recusa injustificada de cumprimento integral da 
obrigação contratualmente determinada; b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de 
registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração também caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.  
8.2.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:  
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;  
b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
8.2.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
8.2.6. A sanção prevista no item 8.2.4, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Iguaraçu/PR, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6(seis) anos.  
8.2.7. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor o valor do contrato licitado.  
a) Para as infrações previstas no item 8.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado;  
b) Para as infrações previstas no item 9.2.4, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado;  
8.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial- mente.  
8.2.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
8.2.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração 
Pública;  
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
8.6. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima deste edital acarretará multa à 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir.  
EM = I x N x VP, onde: I = (TX/100) / 365;  
I = Índice de atualização financeira; 98  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES  
9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á:  
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e demais 
normas editalícias;  
b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Eletrônico, através dos Responsáveis 
pela Fiscalização e Recebimento. 
c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  
d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços.  
e) Providenciar os pagamentos a CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas / Fatura 
devidamente atestado nos prazos fixados  
f) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos previstos na Cláusula Sétima e 
condições previstas no subitem 8.6 da Ata de Registro de Preços.  
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
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9.2. A CONTRATADA obrigar-se-á:  
a) Fornecer o objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes desta Ata de Registro 
de Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando 
justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando 
a seu exclusivo critério a aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades previstas em lei;  
c) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  
d) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. e) 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 14.133/21;  
i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pro- posta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
k) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para a habilitação ou 
para a qualificação, nos termos do Art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/21;  
l) No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS 
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste 
Município, a fim de comprovar sua idoneidade;  
m) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos 
Municipais;  
n) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e na Ata de Registro 
de Preços.  
o) Garantir a procedência e qualidade dos produtos, evitando falsificações ou materiais de baixa 
durabilidade. 
p) Responsabilizar-se por eventuais danos causados às impressoras caso os produtos fornecidos sejam 
inadequados ou de qualidade inferior. 
q) Realizar a coleta e descarte ambientalmente adequado dos toners e cilindros usados, conforme as 
normas ambientais vigentes, promovendo a sustentabilidade e a destinação correta dos resíduos. 
r) Apresentar certificação ou laudo técnico que comprove a qualidade dos produtos fornecidos, se 
solicitado pela administração municipal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA  
10.1. A Contratada se obriga prestar garantia dos cilindros por 06 meses, na forma da Lei, que deverá 
ser especificada na proposta de preços, iniciando- se a partir da emissão do termo de aceite (Atestado) 
do produto.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  
11.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação se dará conforme as 
atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.2. Caberá a gestão da ata de registro de preços o Senhor Paulo Cezar Parladore dos Santos a quem 
competem as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas nesta ata de registro 
de preços e ainda: 
 a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas nesta ata de registro de preços 
e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos da presente ata de registro de preços, do qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização;  
d) propor medidas que melhorem a execução da ata de registro de preços. 
 
11.3. Caberá aos fiscais da ata de registro de preços o servidor designado para o recebimento, o 
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, o recebimento, informando ao 
gestor da ata de registro de preços todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom 
andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da 
formalização desta ata de registro de preços. Caso os serviços/produtos executados não correspondam 
ao estabelecido no edital e termo de referência, será registrada a situação, inclusive para fins de 
aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. A Ata de Registro de Preços e seus contratos decorrentes podem ser extintos antes de cumpridas 
as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
12.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.2.3. Indenizações e multas;  
12.3. A extinção da Ata de Registro de Preços, bem com seus contratos decorrentes, não configura 
óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES  
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
13.2. Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO  
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Portal Transparência, 
através do endereço eletrônico: www.iguaracu.pr.gov.br; 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato.  
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 100 fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  
15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo 
cancelar, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da legislação 
específica, sem que caiba recurso por parte de detentor.  
16.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico nº 000/2025.  
16.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita 
observância das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar 
aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO  
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Astorga, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;  
17.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que 
surta os jurídicos e legais efeitos; em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas:  
 
 

Iguaraçu/PR, 00 de XXX de 2025.  
 



 
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU 

                 ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

 
Rua Otávio Pedro da Silva, 294  Centro – Telefone (44) 3248-1222 – e-mail: prefeitura@iguaracu.org.br 

CNPJ 75.772.525/0001-44 - CEP: 86750-000 

____________________________ 
Prefeito Municipal 

 
___________________________ 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS:  
1) ___________________________ RG:__________________________ CPF:_________________________ 
2)__________________________ RG:_________________________ CPF:________________________ 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


